
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2007

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS
LEI MUNICIPAL Nº 3.851, DE 13 DE JULHO DE 2.006

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.08 - DEPARTAMENTO DE TURISMO
PROGRAMA
AÇÃO META 2007 UNIDADE DE MEDIDA
    0919 - CASAS TURÍSTICAS
1900 - Adaptação do espaço para fim projetado 1 Imóvel
2931 - Promover exposição para divulgação do artesanato e da cultura caipira 1 Exposição
1460 - Promover cursos de técnicas artesanais e gerenciamento do processo de produção e comercialização 1 Curso
2932 - Incentivar o associativismo e cooperativismo através de divulgação entre os artesãos 2 Palestras

    0920 - PROJETOS FEIRAS TURÍSTICAS
2935 - Orientar e capacitar os grupos folclóricos do Município 2 Cursos
2437 - Eventos para promoção de atividades culturais e espirituais 13 Eventos

    0921 - CALENDÁRIO DE EVENTOS TURÍSTICOS
2939 - Instituir concursos, de acordo com as atividades realizadas (quando necessário) 5 Concursos
2941 - Realização dos eventos, conforme agenda 14 Eventos

    0922 - PROJETOS GRÁFICOS PARA FOMENTAR O TURISMO
2943 - Atualização e manutenção dos projetos gráficos 5 Projetos

    0923 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL - MEMÓRIA DE TATUÍ
1914 - Preservação das características dos imóveis tombados 2 Unidades Preservadas

    0924 - BENFICA CONTA A HISTÓRIA DE TATUÍ
1917 - Equipar a área com materiais históricos 80 Porcentagem

    0926 - MERCADO MUNICIPAL DE TATUÍ
1922 - Organizar plano de implantação de atividades turísticas 1 Plano de atividades

    0927 - SEMANA PAULO SETÚBAL
2958 - Realização de feira de livros em praça pública 1 Feira
2959 - Organizar visitas monitoradas à Casa de Cultura Paulo Setúbal 300 Grupos
2889 - Realização de eventos ligados ao Aeroclube de Tatuí 1 Evento

    0928 - PLANO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DE TATUÍ
1305 - Finalização do Plano de Desenvolvimento Turístico e implementação das metas 1 Plano
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    0929 - TURISMO RURAL EM TATUÍ
2898 - Continuação das reuniões, palestras e treinamentos visando o desenvolvimento
              do Turismo Rural,  dentro do meio rural 4 Treinamentos
2899 - Realização de programas regionais de Turismo Rural através de eventos e novos produtos turísticos 5 Programas
1301 - Avaliação dos espaços rurais com potencial turístico  "Safari Rural" 100 Porcentagem

    0930 - PLANO EDUCACIONAL PARA O TURISMO
2893 - Implantação de curso sobre história, patrimônio, belezas naturais, pontos turísticos, noções de 
             cidadania e realização de roteiro turístico-cultural para os participantes 1 Curso
1929 - Reedição da cartilha "Eu Conheço Minha Cidade" 10.000 Cartilhas
2894 - Realização de campanhas de conscientização de alunos e comunidades sobre a importância
             sócio-econômica e cultural do turismo para o Município 2 Campanhas

    0931 - TATUÍ VERDADEIRA CAPITAL DA MÚSICA
1933 - Implantação das diversas fases do projeto visual personalizando a cidade 
             como a verdadeira capital da música 30 Porcentagem de personalização

    0943 - PRODUTOS TURÍSTICOS
1333 - Criação de roteiros turísticos para público de 3ª idade 2 Roteiros
1401 - Implantação de um Centro Turístico de Lazer no Distrito de Americana 1 Centro

    0942 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO
2475 - Manutenção das atividades do Departamento de Turismo 100 Porcentagem
2113 - Divulgação das atividades turísticas do município e região 28 Divulgações
2105 - Apoio a realização do convênios 2 Convênios
2317 - Manutenção do Departamento de Turismo com outras atividades 100 Porcentagem
1108 - Aquisição de equipamentos permanentes para atender as necessidades dos programas 17 Equipamentos
2141 - Apoio ao Conselho Municipal de Turismo 100 Porcentagem
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